
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO nº 0003626-65.1991.815.2001 – 3ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE     : Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  Adlany Alves 

Xavier
AGRAVADO : COMERK – comércio de Estivas Cereais e Representações Kennedy 

Ltda

AGRAVO  INTERNO  NA  EXECUÇÃO  FISCAL  — 
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  —  INÉRCIA  DA 
FAZENDA PÚBLICA POR MAIS DE 5 (CINCO) ANOS — 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO — APELAÇÃO  CÍVEL — INTELIGÊNCIA DO 
ART.  40,  DA  LEI  N.º  6.830/80  —  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM — PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO.

— A  prescrição  intercorrente,  no  plano  jurídico-abstrato  pátrio,  
encontra-se amparada pela Lei 6.830/90, cuja norma disposta no seu art.40 
traça  a  dinâmica  procedimental  conducente  ao  seu  reconhecimento  de 
ofício.  A  teor  do  referido  diploma  legal,  se  da  decisão  que  ordenar  o 
arquivamento  tiver  decorrido  o  prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de 
ouvida  a  Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,  reconhecer  a  prescrição  
intercorrente e decretá-la de imediato.

—  Com  base  no  entendimento  doutrinário,  o  afastamento  do  efeito  da  
prescrição  pressupõe  que  o  credor  não  apenas  dê  início  à  ação  de  
cobrança, mas nela persista durante todo o tempo de sua duração por mais 
longa  que  seja,  requerendo  o  que  for  pertinente  e  promovendo  as  
diligências  que  forem  necessárias.  Se,  a  qualquer  momento,  faltar  a 
necessária diligência ou houver negligência ou omissão na promoção da  
cobrança, a prescrição não estará afastada, pois a causa interruptiva, que  
foi a propositura da ação de cobrança, não estará cumprindo a finalidade 
que  lhe  é  imanente.  Em  tal  caso,  a  prescrição  deixará  de  estar 
interrompida, e terá reinício o seu curso consumando-se ao final do prazo.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
antes identificados.
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ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  por  unanimidade,  em negar  provimento  ao  Agravo 
Interno, nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO. 

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  em  face  de  decisão 
monocrática de fls. 95/99, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento 
à apelação oriunda da sentença de fls. 85/87.

Inconformado,  o  agravante  reitera  os  argumentos  iniciais, 
alegando que a matéria dos autos deve ser julgada pela Eg. Terceira Câmara Cível, não 
cabendo  julgamento  monocrático  pelo  Relator.  Pugna,  ao  final,  pelo  provimento  do 
Agravo Interno, para que seja reformada a decisão monocrática.

É o breve relatório. 

Voto.

A  matéria  dos  autos  é  pacífica  nesta  Corte,  bem  como  nos 
Tribunais Superiores, portanto, comportava julgamento monocrático, não havendo razão 
para a insurgência do agravante.

O  presente  Agravo  Interno  não  merece  provimento.  Assim, 
justamente porque a fundamentação da decisão monocrática é bastante,  por si mesma, 
para  rebater,  também,  as  razões  deste  Agravo,  limitar-me-ei  a  transcrever  os  mesmos 
fundamentos da decisão agravada:                

Trata-se de  Apelação Cível interposta pelo  Estado da Paraíba 
contra a sentença de fls. 85/87, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital, nos autos da Ação de Execução Fiscal, que julgou extinto o processo 
em virtude da superveniência da prescrição intercorrente, prevista no art. 40, § 4º da lei nº 
6.830/80. 

 
A controvérsia exsurge em razão de Execução Fiscal proposta em 

05   de março de 1991  ,  visando à satisfação de crédito tributário no valor aproximado (e 
atualizado)  de  R$ 110.00,00  (cento  e  dez  mil  reais),  alusivos  aos  débitos  inscrito  na 
Certidão de Dívida Ativa de n.° 346-6/1990. 

Pois bem. 

No tocante ao sistema tributário, a Constituição Federal reservou à 
Lei  Complementar  a  qualidade  de  instrumento  normativo  hábil  para  dispor  sobre  a 
prescrição  e  decadência.  Por  tal  razão,  coube  ao  Código  Tributário  Nacional  — Lei 
Ordinária recepcionada com status de Lei Complementar — dispor, em seu art. 174, que a 
ação para a cobrança do crédito, prescreverá em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 
constituição definitiva, in verbis: 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
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I  –  pelo  despacho  do  juiz  que  ordenar  a  citação  em  execução  fiscal; 
(Redação dada pela Lcp n.º 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que  extrajudicial  que  importe  em 
reconhecimento do débito pelo devedor.

Da literalidade  da  norma  extrai-se,  sem grande  esforço,  que  o 
despacho do juiz que ordenar a citação do devedor trará, por conseqüência, a interrupção 
da prescrição, sem que se conclua necessariamente que tal fato possa implicar, no futuro, 
na  impossibilidade  da  retomada  do  prazo  prescricional  para  efeitos  de  extinção  do 
processo. A propósito, o afastamento dos efeitos da prescrição pressupõe que o credor não 
apenas dê início à ação de cobrança,  mas nela persista durante todo o tempo de sua 
duração por mais longa que seja, requerendo o que for pertinente e promovendo as 
diligências que forem necessárias. 

Se,  a  qualquer  momento,  faltar  a  necessária  diligência,  houver 
negligência  ou  omissão  na efetiva  promoção da  cobrança,  por  conseqüência  lógica,  a 
prescrição retomará seu curso natural, pois a causa interruptiva, que foi a propositura da 
ação de cobrança,  não estará cumprindo a finalidade que lhe é imanente.   Em tal 
hipótese, a prescrição deixará de estar interrompida e, por conseguinte, terá reinício o seu 
curso, consumando-se ao final do prazo1.

Por tal razão, deve o ente exeqüente procurar atuar positivamente 
no  sentido  de  fazer  valer  sua  pretensão  executiva,  agindo  sempre  com  diligência  e 
evitando  a  inércia,  pois,  a  mesma  implica  na  perda  do  interesse  processual  na 
continuidade da Ação Executiva. Em outras palavras, a desídia do ente exeqüente poderá 
gerar  o  reinício  da  contagem  do  prazo  prescricional  dentro  da  própria  Execução, 
ocorrendo, ao transcurso do qüinqüênio legal, a incidência da prescrição intercorrente. 

A  propósito,  a  prescrição  intercorrente,  no  plano  jurídico-
abstrato pátrio encontra-se amparada pela Lei 6.830/90, cuja norma disposta no seu art. 
40, traça a dinâmica procedimental conducente ao seu reconhecimento, in verbis: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for 
localizado o devedor  ou encontrados  bens sobre os quais  possa 
recair  a  penhora,  e,  nesses  casos,  não  correrá  o  prazo  de 
prescrição.
§  1º  -  Suspenso  o  curso  da  execução,  será  aberta  vista  dos  autos  ao 
representante judicial da Fazenda Pública.
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 
devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 
dos autos.
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§ 4o Se  da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.  (Incluído 
pela Lei nº 11.051, de 2004)

Decerto, ao que se depreende da literalidade do supra mencionado 
1 Sakakihara, Zuudi. Execução Fiscal — doutrina e jurisprudência. Coordenação: Vladmir Passos de 

Freitas. Ed. Saraiva, 1998. 549. 
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parágrafo  4°,  para  que  se  possa  realizar  o  reconhecimento,  de  ofício,  da  prescrição 
intercorrente,  revela-se  imprescindível  o  arquivamento  dos  autos  após  o  período  de 
suspensão,  assim como  a  prévia  oitiva  da  Fazenda  Pública  (que  nos  presentes  autos 
encontra-se às fls. 52/53). Nesse sentido, é  o entendimento doutrinário e jurisprudencial 
pátrio, corporificado pela seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça:

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º 
DO ART. 40,  D A LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 
11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.
I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 
6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer de ofício a prescrição 
intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se 
de norma de natureza processual,  a novel  legislação tem aplicação imediata, 
alcançando inclusive os processos em curso.  Precedentes:  REsp 849.494/RS, 
Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. José 
Delgado, DJ de 20.02.2006.
II - Recurso especial improvido (Resp. 913704, Primeira Turma, Min. Francisco 
Falcão, j. 30.4.2007).

Observe-se que o aludido § 4° consagra o entendimento de que, 
durante a suspensão do processo pelo prazo de um ano, considera-se que o Fisco está 
atuando no sentido de encontrar o devedor ou bens, de maneira que não se configura a 
inércia necessária ao curso da prescrição. Após o decurso de tal prazo,  determinado o 
arquivamento administrativo do processo, corre o prazo prescricional. O STJ já destacava 
a prescrição intercorrente no prazo de cinco anos após o decurso da suspensão de um ano, 
razão pela qual se referia ao prazo de 1 ano mais 5 anos, conjugando a LEF com o CTN. 
De fato, decorrido o período de suspensão e não havendo  manifestação do exeqüente 
demonstrando  que  está  atuando  com  vista  ao  prosseguimento  do  feito,  já  se 
reconhecia o reinício, forte na inércia do credor, do prazo prescricional que havia sido 
interrompido com a citação. Assim, a prescrição já vinha sendo reconhecida ao final do 
quinto ano posterior ao período anual de suspensão2.

No caso  in examen,  percebe-se que embora  não tenha havido a 
determinação expressa no sentido do arquivamento da execução, não cabe se cogitar, 
no entanto, em desobediência ao preceito propugnado pela norma em referência (art. 40, 
§2°). A propósito, vejamos: 

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
–  POSSIBILIDADE  DE  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO  PELO  JUIZ,  APÓS 
MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA – PRESCINDIBILIDADE DO 
DESPACHO  DE  ARQUIVAMENTO  –  ARQUIVAMENTO 
AUTOMÁTICO  DECORRENTE  DO  TRANSCURSO  DO  PRAZO  DE 
UM ANO DE SUSPENSÃO – SÚMULA 83/STJ. 
1. Com o advento da Lei n. 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao 
art.  40  da  Lei  n.  6.830/80,  tornou-se  possível  a  decretação  ex  officio  da 
prescrição  intercorrente  pelo  juiz,  após  ouvido  o  representante  da  Fazenda 
Pública. 2. Consigne-se que a discussão aventada concentra-se na observância 
de requisito formal, qual seja a inexistência de despacho de arquivamento - a 
partir  do  qual  começaria  a  fluir  a  contagem  do  prazo  prescricional.  O 
arquivamento é automático e decorre do transcurso do prazo de um ano de 

2 PAULSEN, Leandro; ÁVILA, René Bergmann; SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual 
Tributário, Editora Livraria do Advogado. p. 458, Porto Alegre, 2010. 
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suspensão,  razão  pela  qual  desnecessário  o  despacho  de  arquivamento. 
Precedentes. 3. A instância a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta 
Corte, de modo que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo 
regimental improvido (AgRg no Ag 1287025 / CE - AGRAVO REGIMENTAL 
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  2010/0048562-9  Órgão  Julgador: 
SEGUNDA  TURMA.  Data  do  Julgamento  25/05/2010.  Data  da 
Publicação/Fonte: DJe 07/06/2010.). 

De fato,  nos  cinco  anos  subseqüentes  ao  período de  suspensão 
processual (fls. 32 e 34), a Fazenda Pública permaneceu-se inerte no sentido de trazer aos 
autos  elementos  substanciais  à satisfação da pretensão executória,  que,  a  propósito, 
tramita por 19 (dezenove) anos. Neste aspecto, revela-se de importante mister ressaltar as 
razões firmadas pelo juízo a quo: 

“(...)  se  limitou  em apresentar  pedidos  de  buscas  de  informações  acerca  de 
existência de bens em nome da executada e de seus sócios junto a órgãos e 
entidades públicas, e pedidos outros sem maiores consistências ao resultado útil 
da  querela,  como  a  tentativa  de  redirecionar  a  execução  contra  sócios  da 
devedora,  sem  obediência,  contudo,  às  formalidade  processuais  reclamadas, 
como a comprovação da responsabilidade tributária do sócio-gerente da pessoa 
jurídica executada. Além do mais, mostrou-se inerte, ou demorou demasiada e 
injustificavelmente  em  diversas  oportunidades  em  que  foi  instada  a  se 
manifestar nos autos, e assim requerer o que pudesse ser efetivamente cabível e 
de direito”. 

Assim,  à  vista  de  tais  considerações,  NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos. 

É como voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça.

 João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO nº  00033626-65.1991.815.2001 – 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital

Vistos, etc., 

Em mesa para julgamento.

 João Pessoa, 14 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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